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1. Introdução

A Constituiçâo Federal de 1988, acolhendo a idéia de um quadro integrado
de mecanismos de proteção à pessoa humana, que começou com a graduai
universalização da cobertura previdenciária, adotou o conceito de seguridade
social. que compra os meios de proteção como o aUJulio pecuniário nas mais
diversas situações da vida do trabalhador; o aUX11io ã saúde através de uma
medicina preventiva e curativa e assistência social aos desamparados.

Com isto. a Constituição cobre as mais variadas circunstâncias da vida
de uma pessoa. delimitando de forma clara os campos de previdência social,
de assistência social e da proteção à saúde, nem sempre tão claros em outros
textos constitucionais.

No presente trabalho vamos desenvolver estudo anterior que já havíamos
feito sobre a prevjdência social, localizando esta agora dentro do contexto
da seguridade social e estudando no direito constitucional comparado o direito
à saúde e assistência social.
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2. Seguridade social

2.1. Previdência social

A previdência social aparece no texlo constitucio~alde 1988 como sendo
um dueito social fundamental, conforme dispõe o Ti lo IJ, Capítulo lI, que
trata dos direitos sociais, art. 6~. com a seguintereda -o:

"São direitos sociais a educação, a saú!e, o trabalho, o lazer.
a segurança, a previdência social, a prote ão à maternidade e à
infància, a assistência aos desamparados. a forma desta Consti
tuição,"

Portanto, ao lado de outros direitos fundamentais como a saúde, a educa
ção, o trabalho, está a previdéncia social, que, vem acompanhada também
de outro importante direito também alçado ao nível e direito fundamental
dos seres humanos. que à assistência social (quando a Constituição fala em
proteção à infância e assistência aos desamparador. n mesmo art. 6Y).

Encontraremos a previdência social como també a saúde e a assistência
social fazendo parte de um complexo maior de dire' os e tratada de forma
objetiva no capítulo II do título VIJI, que cuida ordem social. No art.
194 está o conceito de seguridade social, que com reenderá justamente a
saúde, a previdência social e a assistência social.

Esta nova realidade constitucIOnal significa afIar não somente que
a previdência social passou a ser considerada direi! social como também
transfonnou-se em direito fundamen1al dos seres hu anos. o que em outras
palavras significa afirmar que transfonnou-se em dir itos humanos, confor
mando desta forma a Declaração Universal dos Dire tos Humanos da o~u
de ]948.

É o que se pode _dedu~r de maneira inequív~ a partir da leitura do
art. 25 desta Declaraçao Umversal elaborada em Pari$ em ]948:

"Todo Homem tem direito a um padrão e vida capaz de assegu
rar a si to a sua família saúde c bem estar, inclusive alimentaçáo,
vestuário. habitação, cuidados médicas e os s rviços sociais inrlispen
sáveis, c direito à segurança em caso dei dese prego. doença, invali
dez. viuvez, veltúce ou outros CElSOS de per a dos meios de subsis
tência em circunstâncias fora de seu controle ,.

2.2.1. Conceilo

Vejamos, primeIramente, o wnceito de previdên~iasocial, antes de estt~

darmos um pouco de sua história no Brasil e o atual tk:xto constitucional.
Para MOZART VICTOR RUSSOMANO:

..A previdência social, como todas as ~ormas Je previdência,
consiste na captação de meios e na adoção delmétodos para enfrentar
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certos riscos (invalidez. velhice, acidente, etc.) que ameaçam a segu
rança da vida humana e que são inevitáveis. por sua própria natureza.
em toda a sociedade. por melhor organizada que ela ~eja."1

Importante ressaltar que a expressão previdência social tem um significado
espeóal pela presença do termo social que representa a superação. ou a
sua necessidade, ou mesmo a tendência à ~eparaçào de todas alO formas de
previdência privada.

O termo social irá demonstrar que a previdência ~erá gerida por um
órgão desinteressado, que não vise o lucro. mas sim o fornecimento de meios
materiais para enfrentar as mais diversas situações de vida. É neste sentido
que, também, deve-se defender a idéia de que. no nosso sistema de tríplice
custeio da previdência (Estado, empregador e empregado). o beneficiado
deva arcar cada vez. menos com as dcsgesas. com pequena.s oonttibu\çõcs.

Previdéncia social não se confunde com seguridade socJal no direito
brasileiro. Isto a Constituição Federal de 19l':R deIxou muito claro no art.
194, que estabelece a seguridade social compreendendo um conjunto integrado
de ações de iniciativa dos Poderes Púbhcos e da sociedade destinadas a assegu
rar os direitos relativos à saúde, a previdéncia e à·assistêno.a social. Portanto,
a previdéncia social é um dos componentes da seguridade social no Brasil,
visando o auxílio financeiro, dando cobertura às maIS diversas situações da
vida do segurado. como a doença. a velhice. a invalidez, a pnsão, a materni·
dade o desemprego involuntário. através de benefícios àqueles que tenham
contrihuído na forma dos planos previdenciários.

Entretanto, I) termo seguridade sociu! aparece em outros paises como
sinônimo de previdência social. Definindo previdência socJa!. utilizando o
termo seguridade social. GERARD L YüN-CAEN1 cscreve~

"Lá sécurité sociale tend à acoorde aux citoycns un cosemble
de garanties contre un certain nombre d'éventualités de nature à
réduire ou à supprimer leur activilé profisslOnnelle. à abaisser leur
nlveau de vie. à )eur imposer des charg,es supplémentaíres. Elle cons
titue un service public d'un type nouveau, corrcspondant au besoin
spécifique de securité, ressenti de plus en plus par I'homme moderne,
et auquel correspond un drolt social fondamentaJ."

("A seguridade social oferece ao cidadão um conjunto de garan
tias contra um eerto número de eventualidades que venham a reduzir
ou suprimir sua atividade profissioinal. ou diminua seu nível de vida.
lhe impondo uma carga suplementar. Ela constitui um novo tipo
de serviço público. corres\lOndente à necessidade específica de '>.cgu-

I RIISSOI\.{A!'IO. MNarl vietc. (urs.. ~·,·Pr..'·iJá",,, S{J(I~I, f:dl~or~ F')Jell~.R,,> ce 1~lle"'J l'IH,~.

~'p. ~:-53.

2 J.YON CAEN. Gcr~rd. "Manuel de DroH du Trava,l ct de la Sccunle fMJl:ilk" i,hfall"ie (ienérait'
de Oro;t ct d~ lunsprudenO(. Paris. 19~5, P ~l.I9
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rança, de que o homem moderno se ressen~e cada vez mais, e ao
qual corresponde um direito social fundame~tal").

o tenno srguTidadt social também é empregado ~lJ){) sinônimo de previ
dência social por muitos outros autores. Em artigo pu Jicado na revista Pers
pectivas Laboral~s. de Madrid, SOREN BOLlN uti)' a este termo para de
monstrar o funcionamento da previd~nciasocial na S écia, através do estudo
do regime de pensóes de base. do seguro-enfermidade. do seguro-desemprego.
pensão por velhice e invalidez, entre outros benefícios, oferecidos por aquele
país do Norte Europeu}. Estes benefícios citados são benefícios previden
ciários. Não é correto utilizar em nosso País. após a promu)gllção da Consti
tuição Federal de 5 de outubro de 1988, o termo $tguridade social oomo
sinónimo de previdência social. Como já vimos anteriormente. a previdência
é um dos. componentes da seguridade social.

Apreciando a finalidade da previdência social, loompreendemos o seu
próprio significado. Como bem salienta CÁSSIO MESQUITA BARROS:

"A previdência social compulsória. a rgo do ESlado, é a espi
nha dorsal dos mecanismos de proteção soei . Concebida para evitar
que o empregado urbano ou seus dependen . frente a certas contin
géncias sociais. tais como a d~nça. a in /ükz. a morte. sejam
levados a um estado de necessidade. a pu .dên<:ia social, dirigida
ia manutençAo das rendas individuais, passou a enfrentar novas amea·
ças. decorrentes da evolução técnica. tais co o acidentes de trabalho.
desemprego. novas doenças e formas de jn\' Iidez." ~

2.1.2. Breve história da pr~vid~ncia

I'Ios capítulos iniciais deste estudo, vimos a c\'O\uçáo dos direitos funda·
mentais. que. neste século. são compostos também por direitos sociais, onde
está incluida a previdência social. Vimos que a evolu '0 destes direitos funda
mentais. ou dos direitos humanos.. está intimamen é lillada à evolucáo do
Estado libera! até o surgimento do Estado social. mo também à evolução
do constitucionalismo liberal ao constitucionali$mo daI. com as primeiras
Constituições sct::iais. do M~xico. em J9J 7. e da Ale anha. em 1919.

Da mesma forma, a evolução da prevjd~ncia ocial se relaciona com
a evolução do Eiitado.

"A evolução da previdência socialªmarcada pelo tipo de
EstadO': abstencion1sta liberal, paternalzsl e intervencionisla. O
État-Oendarme (como era conhecido () Esl do Hberal do séc. XIX)
corresponde à fase do mutualismo operári , baseado na repartição

~ BOLlN. So~n "La Se3uridad Socl~1 em S~~çla", itl P~rV""rt""H fu''''r''I~~. MlI<lrid. 11<1. ~I-ll~. 0<1
I~'tt.

"' 4 MESOUITA 8ARROS. C""o. A P,~,·;rJ';'.,"W .0;..,... ,,/ nu ("rm.lti/llitli". O.~e~lI1 Emoomit:.,. SP. (4J)
3<,: 44-9. no .!<kz. IWl7. pp. 44..:l~.
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proporcional de benefícios. O weJfare State, o Estado-providência.
o atual do seguro social, necessariamente obrigat6rio." 5

Quando nos mostra a história da previdência social no mundo, MOZART
VICfOR RUSSOMANO salienta ter a sua origem em duas tendências inatas
no homem: a poupança e a caridade. Poupança, pela preocupação com o
futuro, e caridade na assistência aos necessitados. Podem se encontrar entre
os gregos, e posterionnente entre os romanos, associações profissionais, ou
colégios profissionais com finalidade mutualista. Da mesma forma, na Idade
Média, com o estímulo da Igreja Católica, numerosas organizações com finali·
dades mutualistas foram criadas.

Com o grau de periculosidade maior de certas profissões, como a do
marinheiro no período das grandes navegações e dos mineiros, para atrair
os profissionais os empresários foram forçados a oferecer garantias através
de um regime de seguro a favor do trabalhador. Isto vem transformar o
período de mutualismo simples em um sistema de seguros privados em proveito
do empregado6

•

A relação da evolução da previdência com a evolução do Estado ~ íntima.
A previ~nci8 social como:

"Organização administrativa que assegura aos beneficiários as
prestações que cobrem os riscos inerentes à sua atividade profissional
ou econômico" 7. só se afirmará com o Estado social.

"Durante o período liberal, era notória a insegurança dos traba
lhadores. que se viam na contingência d~ recorrer a meios privados
para enfrentar os riscos jnevitáve~ da doença, do acidente e da
velhice. "M

Bismarck, quando da época em que estava à frente do governo imperial
de Guilherme I. foi responsável pela criação dos seguros sociais obrigatórios
em caráter geral. .

Pode surgir a indagação sobre as razões que teriam levado Bismarck
à criação de tal mecanismo de evolução social, uma vez que ele pertencia
ao Partido Conservador. Isto nos é explicado de forma clara por MOZART
VICTOR RUSSONANO:

"O papel de Bismarck, hoje em dia. está suficientemente estuda
do. Estava ele à frente do governo de Guilherme I e sentiu. com
genialidade. que o teneno lhe fugia sob os pés. pelo crescente domí
nio das massas operárias exercido pelos sociais democratas.

.s CESAR Afonstl. "A Previd~nclI SlXill e 15 ConstltlllçõeS Republicanll5". Rtl'iJIQ 1St l,.,to""açáo
Ltg.,/aI1l'Q. Senado Fede.al. B,-,sllia. 3 (121: 147..f1l. Oul.!de2.• 1%6.

I> RL.:SSOMA!'IIO. M","" VicIo,. (",IM" dt !"tl',,/ind...~,,("ilJl"". oI>. Cite pp. okl
7 RUSSOM ...NO. Mo"n \!idor.Oh cil.. p. 7.
K RlJSSOMANO. M02ln Victor Oh. CII • r K
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Ante o clamor popular,. em uma naçã que se industrializava
com rapidez, o grande estadi!lta compreen u que era inútil usar,
apenas, a repressão policial e militar. Ao con rário, era preciso ofere
cer um programa político novo, que "roubass .. o conteúdo da prega
ção socialista e que, dentro do estilo e d estrutura do governo
alemão, aliciasse, a seu favor, a simpatia do \lo." ~

Para a maioria dos autores que se ocupam da istórla da previdência
social no Brasil, a sua história se inicia com a Lei Eloy Chaves (Decreto
n l ' 4.682, de 24-1-23) que criou. em cada uma das mpresas de estrada de
ferro do País, uma caixa de aposentadoria e pens para os empregado!>
daquelas empresas.

Entretanto. já em períodos anteriores, hOP\le t ntativlls de se criarem
instituições daquela natureza como, por exemplo. em 975. o Plano de Benefi
;:ência dos Órgãos e Viúvas dos Oficiais da Marinha e, 1827, o Meio Soldo
(Montepio) do Exército, e em L835. o Montepio Oer I da EC(lnomia 'o.

A afirmação comum, de que a Lei Eloy Chaves arca o início da prevl
dência no Brasil. para o Prof. Aníbal Fernandes,ltem m conteúdo ideológico,
que procura tansformar as conquistas sociais, logra s cem lutas e a partir
das bases, em benesses estatais 11 •

Sem deixar de reconhecer que sem as pressões PfUlares, e dependendo
somente do Estado brasileiro e das classes dominante ,muito pouco ou nada
teríamos de conquistas sociais no nosso País; não emos negar que é a
partir da Lei Eloy Chaves que realmente começam a sair do papel as leis
previdenciárias. e de forma abrangente, com a eriaçi de 24 Caixas e 22.991
segurados.

Estas caixas são chamadas de CAP (Caixa de ~sentadOria e Pensões).
que se destinavam aos ferroviários, O art. 9" da Lei El Chaves nos demonstra
a abrangência dos serviços da CAP, já contendo a previsão, inclusive, de
socorros médico!;. o que dá um caráter mais amplo ao conceito de previdência
Mlcial naquela época:

..Art. 9 1 Os empregados fcrrOviáriOla que se refere o art.
2" desta lei, que tenham contribuído para s fundos da caixa com
descontos referidos no art. 3" letra a, terão ireito:

1~) a socorros médicos em caso de d nça em sua pessoa ou
pessoa de sua iarnflia, que habite sob o m smo teto sob a mesma
economia~

~ RUSSOMA~O.Mo/.an Vi;;tor, 01>. ('lI .. pp. '1-1').

10 OLIVEIRA. Jaime A. de ArllÚjo. rJrml t>"\'ld~lIcla S"7'Cia/: hOIlm05 d~ JUfrór.a da Prtl'iamc'a
~/l lJ,g."I. JaIme .... Je Araujo ülivella. Soma M F1eury Teixeit._ V3~ IRJ): AiloCCllÇiIo flra""'t. d.
Pós-Graduaç.io.m Salide Coleli~•• Pelrópo\i~. lolll~. ~. ZC.

11 Al..VIM. RUI Ca:ios Machado. "Uma lIi,[ór,a Crilicl da LeJisllçao ~YldelKiári. Bra5ilein". R~i5'Q

a. /)j,~iro do Tl1fbaIlto. SP 4 (il): 11-.44. mar.lah. Im. ~_ 13.
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2~) a medicamentos obtidos por preço especial detenninado pelo
Conselho de Administração:

3°) aposentadoria;
4~) pensão para seUS herdeiros em caso de morte. "\~

COtl\ a Revo\ução de 1930 e a cnegada de Getúlio Vargas aO poder,
surge o Decreto n" 21.081. de 24 de fevereiro de 1932, que pode ser considerado
a primeira Lei Orgânica da Previdência Social, como es{oço de sistematização
das leis existentes sobre o assunto. Para Mozart Victor Russomano. a história
da previdência no Brasil se divide em três etapas; a primeira. de 1919, com
a Lei de Acidentes do Trabalho. até 1932; a segunda, com este Decreto de
1932 até 1945, quando se inicia a terceira fase. com o Decreto-Lei n~ 7.526.
de 7 de maio de 1945. conhecido como Lei Orgânica dos Serviços SociaisD

•

A segunda fase é marcada pelo surgimento dos Institutos de Aposen
tadoria c Pensões (lAP's). Abandona-se nesta fase a idéia de criação de
caixas de previdência social. junto a determinadas empresas. marchando-se
rumo à idéia mais ampla e justa da criação de institutos especializados. em
função da atividade profissional de seus segurados.

Os IAP's se proliferam, e como cada um tinha sua legislação própria.
é necessário que se uniformize a legislação, muitas Veze) divergente e confli·
tante. Isto ocorre com o Decreto-Lei n" 7.526, de 1945. já citadd4

• Este
Decreto-Lei não foi regulamentado. uma vez que o governo Vargas cai no
mesmo aoo; entretanto, estas idéias irãG ftl.1tifical" em ~9ffi na \c\ mgânica
da previdência social.

A lei orgânica de 1960 tem outro precedente histórico: o Regulamento
Geral do lAP's, aprovado pelo Decreto n~ 35.448. de 1954, mais uma vez
no governo de Getúlio Vargas, e mais uma vez não aplicado pelo suicídio
do Presidente Vargas. sendo revogado pelo governo seguinte. restabelecendo
a rnultifária legislação anterior!}.

Um dos maiores avanços da previdência social foi a lei orgânica de
1960:

"Pois alcança todos os que exercem atividades urbanas, inclusive
as autônomas, avulsos. empregadores e diretores de empresa. toman
do-os ao lado dos empregados. filiados obrigatórios da previdência
social. "I~

Foram excluídos, entretanto. os camponeses e os domésticos.
No Governo João Goulart fOl criado o estatuto do trabalhador rural

(Lei nU 4.214, de 2-3-1%3), estendendo a previdência social aos trabalhadores

12 OLIVEIRA. JaIme Anlónio de Ara~jO. (Im) Prt'v,dirlçia SOCIal.' 60 anos d, his,or;a do P"vidbICilJ
..'" Brasd. ob. ~i\, 1'p. '23-24.

13 RI..iSSOMA~O, Moz~rl Victor. CurSO d~ P,el'idlm:w Soáa/, ob. dI .. 1"1'" 35·37.
14 RUSSOMANO. Mozarl Viclor. Cur.IO at Pnl'idlrlcilJ Social. ob cil .. 1'" 37.
15 RLiSSOMAoNO. MO:lar\ V\clor. ("mo de Prt'.id~nci~ Social, nb. cit .. p. 4\1
16 MACI1ADO AlVIM. RUl Carlo•. Urna História Cririca da LtRistaçli<> Pr"'idenriJifIU Brasil"",

Oh. Clt .. 1"2:5.
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rurais. As~im como os avanços que traziam o Decr~lO n" 35.488. de 19S4,
serão uma das bandeiras na:

I 'Tremenda campanha desencadeada con~rao governo e a pessoa
do Presidente da República (Getúlio Yarga~}. Que terminou sendo
arrastado ao extremo do suiddio, ..1'

Também o início ou apenas a tentativa de reformas sociais no Governo
João Goulart irão condená-lo ao movimento de 1964.

A partk daí. veriflCa-se a fusão dos IAP's (exc~indo o Ipase) alravé~

do Decreto n~ 72. de 21·11-66, que cria o INPS. Muitos habalhadores permane
ceram excluídos do lNPS:

"O Projeto Goulart, de 1963, benef;EdO os trabalhadores
rurais não posto em prática por faha de r cursos. e aqueles que
beneficiados por ele continuam a ser sua font primordial de financia·
menta, "I~

Este período é muito bem sintetizado por JAlfdE A. DE ARAÚJO
OLIVEIRA e SO~IA M. FLEURY TEIXEIR.A n~ livro (lm)Prtvid~nda
Social: 6() Anos de História da Pr~vjd~ncia no Brasil:

"Em resumo, podemos afirmar que a5 nquistas dos trabalha
dores em outros momentos políticos já ha 'am sido incorporadas
de tal forma à sua condição de cidadania q e era impossível voltar
atrás neste assunto. Pelo contrário, a estra . estatal, apoiada pew
classes empresariais, vê na manutenção e pliação destes direitos
a possibilidade de obtenção da harmonia eial em um contexto
altamente desfavorável para os trabalhado s, impossibilitados de
organização e participação política e sobrelU o os pnncipais prejudi
cados pelo selvagem processo de acumUlaç4 em curso."l~

Desta forma. ano a ano foi ficando mais clara a ten~~nciaà universalização
da cobertura, com medidas como:

1967 - integração ao INPS dos scgur~ relativos a acidentes
de trabalho.

1971 - criação ao Funrural com a destipação de fundos esped~

ficosao Funrural. estendendo então a previd6ncia social aos uabalha
dores rurais efetivamente.

1972 - estendem-se .às empresadas dpmésticas os benefícios
previdenciários..

7 MACHADO ALVIM. RlIi C.rIoI. U"." Ht.rlrlrÚf C,ili<:1lI 4. l.~"'~Pnvidmc"" B,...j,•. Ob.
01.. p. 25.

IR OLIVEIR..... Jaime Anlónio de Ar.olio. li",! Pul'itUNalI Sociw: ~4IJOOI b.,wrUl d" PmoW,.ci41
110 BNlJiI, ob. ';1.. pp. 1%1191.

III OLIVEIRA. J.lme Aalóllio ele Araúj<.>. a ...1 PrrndblN $ocUll: l$'.l~I ti, 1liú6rii1 d4I hNi4btcllA
'UI Bl'llliJ, ob. cil., pp. 204-205.



1973 -estendem-se aos trabalhadores autônomos os benefícios
previdcnci ários~ll.

Finalmente, antes da Constituição de 1988 que consagrou o sistema de
seguridade social. podemos citar a criação dn Sinpas. pela Lei n" 6.439, de
1I' de setembro de 1977.

O Sinpas é formado por sete órgãos que demonstram claramente a expan
são do sistema previdenciário. alcançando então o conceito mais abrangente
de Seguridade Social. São estes os órgãos do Sinpas:

I) INPS - Instituto Nacional de Previdência Social. que cuida
dos benefícios financeiros como pensões, aposentadoria, auxílio
doença. natalidade. etc.

2) lapas -Instituto de Administração Financeira da Previdên
cia c Assistência Social.

3) Inamps - Instituto !'Iacional de Assistência Médica da Previ
dência Social. cuidando da assistência médica curativa dos benefi
ciários.

4) LBA - Legião Brasileira de Assistência. com a função de
oferecer a Assistência Social a pessoas carentes.

5) Funabem - Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor.
também órgão de assistência social ao menor carente.

6) Dataprev - Empresa de Processamento de dados da Previ·
dência Social, com a função de processar dados relativos ao Sinpas.

7) Cerne -Central de Medicamentos, com a função de fabricar
os remédios, órgão relativo à saúde e à medicina curativa.

Grande passo foi dado pela Constituição de 1988, cuidando de forma
avançada de um sistema de seguridade social, abrangendo a saúde, a assistência
social e a previdência social.

2.1.3. A Previdência nas Constituições

A primeira Constituição social brasileira será a de 1934. Ao contrário
dos textos de 1824 (Constituição do Im~rio) e o de 1891 (1' Constituição
Republicana), a Carta de 1934 abandonará os textos puramente políticos
das Constituições liberais do ~culo XIX. e marcadas pelo discurso não inter
vencionista, e instituirá no Brasil O Estado Social e democrático, seguindo
os exemplos das Constituições do M6xico de 1917 e da Alemanha (Weimar)
1919.

Esta Constituição trará no seu te~o os direitos sociais e econômicos.

20 OUVEIRA. Jaillle Anlóllio de Anllijo, fi...) P1'Wiaru;itl SodtJI: 60 lDIO~ ih Hilt6riIJ • /'mIidbu:iII
PIO 8TUU, ob. cit.. p. 205.
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"Art. l21 -A lei promoverá o amparoida produção e estabe
lecerá as condições do trabalho. na cidade1 e nos campos, tendo
em vista a proteção social do trabalhador e os intere~s econéimlCOS
do país.

§ 1~ - A legislaçãO do tIabalho observar' os seguintes preceitos,
além de outros que colimarem melhor as condições do traball1ador:

h) assitência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante,
assegurado a esta descanso antes e depois do parto, sem prejuízo
do salário e do emprego, e instituição de prelidência. mediante con·
tribuição igual da União. do empregador c do empregado. a favor
da velhice, da invalidel. da maternidade e no& casos de acidentes
do trabalho ou morte."

A Constituição de 1937 se caracteriza pelo moldes muito próximos do
fascIsmo, extremamente autoritária. restringindo os direitos individuais relati·
vos à liberdade e aos direitos sociais. principalmente àqueles ao trabalho.

No que diz respeito à previdência social, esta Carta se limitou a manter
a competência para a instituição do seguro social com a União. omitindo-se
quanto às fontes de custeio, deiundo ao teglS1ador ordinário a competência
para determiná-las:

"Art. LJ7 - A legislação do trabalho obServará além de outros,
os seguintes preceitos:

/) assistência médica e higiênica ao trabalhador e à gestante,
assegurado a esta. sem prejuízo do salário. um período de repouso
antes e depois do parto;

m) a instituição de seguro!"' de vcliticei de invalidez, de vida
e para os casos de acidentes do trabalho."

Ressalte-se ainda neste texto o entendimento da previO!ncia social ocmo
parte do direito do trabalho. concepção esta já inteiramente ultrapassada.
Hoje quando falamos em direitos sociais. referimo-nos a um grupo de direitos
como trabalho, saúde. educação. habitação. previdên4ia social. assít~ncia so
cial. etc.

A Constituição de 1946 dispunh:l no art. 157 quel

"Legislação do trabalho e a da previdc!ncia social obedecerão
aos seguintes preceitos, além de outros que visem à melhoria da
condição dos trabalhadores:

XlV - assistência sanitária, incluSive hbspitatar e 11!édica pre
ventiva ao trabalhador e à gestante;

XV - asslStência aos desempregados;



XVI -previdência. mediante contibuição da União, do empre
gador e do empregado, em favor da maternidade c contra as conse
qüências da doença, da velhice, da invalidez e da morte;

XVll - obrigatoriedade da instituição do seguro, pelo empre
ga.dor contra os acidentes do trabalho."

A Constituição de 1946 reconhece autonomia da legislação previdenciária
em relação à legislação trabalhista. Confirmação disto nos fornece o art.
5". inciso XV alíneas a e b que estabelece a competência da União para
legislar sobre:

"Art. 5" - Compete à União:

XV -legislar sobre:
a) direito civiL comercial. penal, processual, eleitoral, aeronáu

tico e do trabalho;
b) normas ger.is de direito financeiro; de seguro e previdência

social; de defesa e proteção da saúde; e de regime penitenciário'"

Entretanto, este não foi o entendimento inicial. O projeto de Constituição
que chegou a Plenário em 08 de agosto de 1946 continha os seguintes dispo
sitivos relativos ã Previdência:

"Art. 164 - A Constituição assegura a plenitude dos seguintes
direl1os:

§ 24 - A legislação do trabalho observará os seguintes precei
los, além de outros. que visem a melhorar a condição dos trabalha
dores;

X -previdência mediante contribuição igual da União. do em·
pregador e do empregado. em favor da maternIdade. e contra as
conseqüências dos acidentes do traDalho. da velhice, da invalidez
e da morte;

XI -assistência aos desempregados.~"

A Constituição de 1967 manteve diversos preceitos, que já integravam
a Carta de 1946:

"a) distinção entre o direito do trabalho (letra b do n° XVII
do art. 8") e a previdência social (letra c do n~ XVIl do art. 8");

b) custeio do seguro social pela União, empregador e empre
gado;

c) obrigatoriedade do seguro contra acidentes do trabalho pelo
empregador (n° XVII do art. 157);

3{] CÉ.SAR. AffcnllO. A P'~l'M~""Q 511<'01. ~ riS C(}n.ritrliíV~S R~pllblrcrJna'. Ob cll . p. J62.
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d) proibição de criação, majoraÇão ou. extensão de prestações
de serviço de caráter assistencial ou de benefício compreendido na
previdência social sem previsão da correspondente fonte de custeio
total (~ 2\ do art. 157).31"

Com relação às inovações do tex10, podemos citar:

a) transformação da assistência aos desempregados em seguro
desemprego (art. 158, inciso XVI).

b) incorporação pelo texto da Constituição de 1967 (§ 29 do
an. 158) de prestações constantes dos artsl. 11 e 72 da lei orgânica
da previdência social, que definem a origem dos recursos finan~iros

que a União utilizará para o pagamento da sua quota no custeio
da previdéncia32 •

A Emenda Constitucional n~ ], de 1969. tem um caráter mais restritivo.
náo fazendo referência ao seguro obrigatório pelo empregadorcontra acidentes
do trabalho.

2.1.4. A Constituiçdo F~tk'(J[ de 1988

Na Constituição Federal a primeira refert!ncia à previdência social está
no art. 6~ no capítulo 11 do título 1, que trata dos direitos sociais.

O art. 6v enumera direitos sociais como educaç40. saúde, trabalho, lazer.
segurança, previdência social, proteçào à matemidade! e à infância, e assistência
aos desamparados.

Três dos direitos sociais acima enumerados se encontram no capítulo
11 do título VlIl, que cuida da seguridade social. O art. 194 estabelece:

"Art. 194 - A seguridade social compreende um conjunto inte
grado de ações de iniciativa dos poderes Ipúblicos e da sociedade
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência
e ã assistência social."

Portanto, temos na seguridade social três. direitos sociais fundamentais
que são a saúde, a assistencia social e a previ~ncia social.

Ainda no art. 194 encontramos os objetivos da seguridade social:

a) a universalidade da cobertura e do atendimento, o que signi
fica que nenhuma pessoa es1ará de fora da seguridade. uma vez
que, mesmo não amparada pela previ~ncia,social,por não ter contri·
buído para esta, estará a pessoa protegida pela assistência social
que é extensin a todos, assim como pelo si$terna único e descentra
lizado de saúde;

31 CÉSAR. AffooKl. A /'m',d#lId4 SOCNl/ ~ jU CO"Jlltlliçd<!1 R~pllb'U:Q".s. Qb. C'il .. p. 1t>2
JZ CÉSAR. AfronlO. '" lW~itihlcitlSoet., ~ as COIlSrirltiçdt' Rtpublic41lUJ. Ob àl. p. le2.
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b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po
pulações urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios
e serviços;

ti) inedutibi\idade do valor dos benefícios. o que não significa
obviamente a irredutibllidade do valor nominal, mas sim a irreduti
bilidade de poder de compra representado pelo valor do beneficio.
:"Ião se entendendo desta forma, na verdade não existirá ai, nenhuma
garantia constitucional. uma vez presente a inflação;

e) eqüidade na forma de participação no custeio, o que deve
ser entendido como a necessidade de se estabelecerem diferenciações
na forma de panicipaçáo no custeio de acordo com a possibilidade
de cada parte;

fJ diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administra

tiva com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores.
ernpresárítls e aposentados.

o art. 195 estabelece que seguridade social será financíada por toda
a sociedade, de forma direta e indireta. nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados. do Distrito Federal
e dos Municípios além das contribuições dos empregadores, incidentes sobre
a folha de salários. o faturamento e o lucro, dos trabalhadores c sobre a
receIta de concurso de prognósticos.

O f 7< do mesmo artigo isenta da contribuição para a seguridade social
as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências esta
belecidas em lei.

A previdência social. como já vimos, parte integranre do sistema de
seguridade social se encontra nos ans. 201 e 202.

o art. 201 estabelece:

··Arl. 20L -Os planos de previdencia social, mediante contri
buições. atenderão. nos termos da ki. a:

l-cobertura dos eventos de doença, invalidez, mone. incluí
dos os resultantes de acídentes do trabalho. velhice e reclusão;

I) - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de
baixa renda;

III-proteção à maternidade. especialmente à gestante;

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego invo
luntário;

V -pensão por morte de segurado. homem ou mulher. ao côn
juge ou companheiro e dependentes. obedecido o disposto no §
5~ e no art. 202.
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§ I" - Qualquer pessoa poderá participar ~os benefícios da Pre
vidência Social. mediante contribuição na forma. dos planos previckn
ciários.

§ 21 - li assegurado o reajustamento dos ttenefícios para preser
~'ar-lhes, em caráter permanente, o valor reil. conforme critérios
definidos em lei.

§ 39
- Todos os salários de contribuição ~nSideradosno cálculo

de benefícios serão corrigidos monetariament .
§ 49 - Os ganhos habituais do emprega o. a qualquer título.

serão incorporados ao salário para efeito de ontribuição previden
ciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma
da lei.

§ 5° - Nenhum benefício que substitua o salá.rio de contribuição
ou o rendimento do trabalho do ~gurado terá "alor mensal inferior
ao salário mtnimo.

~ 6~ - A gratiíK"ação natalina dos apo~ntados ~ pensionislas
terá por '['Iase o valor dos proventos do mê~ kle dezembro de cada
ano.

§ 7" - A Previdénda Social manterá seggO coletivo. de caráler
comptementar e facultativo. custeado por con ribuiçóes adicionais.

§ 8" - É vedada a sub...enção ou au,.;!]' do Poder Público às
entidades de previ~ncia privada com fiolÕ iuc ativos."

Este artigo traz Importantes inovações aumentand~os direitos dos benefi
ciários da Previdencia Social. os §§ 2\' e 5· principalmentd.

O § 2p determina que sejam reajustados os beoefí~Sde maneira a preser
Vllr o seu valor reaL É de grande importância que se at te para este parágrafo
que protege o pode r de compra da Quantia re<:ebida pel beneficiário. transfor
mando-se assim em norma protetora contra os prejuizog • usados pela inflação.

Ressalte-se que estes dispositivos relativos à pre~idencia receberam um
prazo constituóonal para serem regulamentados, e, e,Quanto isso. a própria
Conslituição criou. no Alo das Disposições Gerais e Transitórias. mecanismo
de restabelecimento do poder aquisitivo dos benefícios de prestação dos arts.
SB c 59 das Disposições Transit6nas é a seguinte:

..Art. 58 - Os benefícios de prestação: continuada. mantidos
pela previdência social na data da promu~açãO da Constituição.
terão seus valores revistos. a fim de que se} restabelecldo o poder
aqui.."'.itivo. expresso em número de salário mínimos. que tinham
na data de sua concessão. obedecendo-se a e critério de aluali2.8çâo
alé à implantação do plana de custeio e bene cios referidos no artigo
seguinte.
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Parágrafo único - As prestações mensais dos benefícios atuali·
zados de acordo com este artigo serão devidos a prazos a partir
do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.

Art. S9 - Os projetos de lei relativos à organização da seguri
dade social e aos planos de custeio e de beneficio serão apresentados
no máximo de seis meses da promulgação da Constituição ao Con
gresso Nacional, que terá seis mese's para apreciá-los.

Parágrafo único - Aprovados pelo Congresso Nacional. os pIa
nos serão implantados progressivamente nos dezoito meses seguin
tes."

o § 5~ do art. 201 estabelece ainda que nenhum benefício que substitua
o sa\ário de oontribuição ou o rendimento do trabalbo do segurado terá valor
inferior ao salário mínimo.

Este dispositivo irá modificar, por exemplo, o art. P da Lei nY 7.604/87,
que estabelecia o valor piso para a aposentadoria em 95% do salário mínimo.

Finalmente, o art. 202, estabelece a aposentadoria, beneficiando de forma
justa o trabalhador rural, nos seguintes termos:

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria. nos termos da lei,
calculando-se o benefício sobre a média. dos trinta e se\~ ú~t\mQ'S

salários de contribuição. corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprm/ada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição
de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem. e os
sessenta, para a mulher. reduzido em cinco anos o limite de idade
para os trabalhodores rurais de ambos os sexos e para os que e"erçam
suas atividades em legime de economia familiar, neste incluídos o
ptodutor Tura\, o garimpeiro e o pescador artesana1;

JI - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e após
trinta, à mulher. ou em tempo inferior. se sujeitos a trabalho sob
condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
definidas em lei;

III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à
professora, por efetivo ext:rcício de função de magistério.

§ 1~ - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos
de trabalho, ao homem. c, após vinte e cinco. à mulher.

§ 2~ - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a comagem
reciproca do tempo de contribuição na administração pública e na
ati..idade pnvada rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas
de previdência social se compensarão financeiramente, segundo crité
rios estabelecidos em lei:'
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2.2. Saúde

Direito à satide não implica somente em direit de acesso à medicina
curativa. São várias as implicações que envolvem a q estão. Quando se fala
em direito à saúde está se falando em saúde fí$ica e mental, e esta começa
com a medIcina preventiva. com o esclarecimento e ducação da população,
higiene, saneamento básico, condições dignas de mor ia e de tcanalho,lazer.
alimentação saudável na quantidade necessária; as c mpanhas de vacmação
entre outras coisas. Muitas das doenças existentes no país, em grande escala,
poderiam ser evitadas com programas de esclareci Dto da população. com
uma alimentação saudável, um meio ambiente saud el e condições básicas
de higiene e moradia.

A ausência de alimentação adequada no penado gestação e nos primeI-
ros meses de vida, é responsável por um grande núrner de deficientes mentais.

Estas constatações nos levam a concluir que as medidas em relação à
saúde não são apenas na área da medicina curativa, ferecendo li população
hospitais, médicos e remédios. As medidas necessári para que a população
tenha saúde devem ser tomadas também em outro planos, que envolvem
outros direitos sacias como a educação. o lazer, o me o amb~nte, o trabalho
c passam também pelo direito econômico, através de m planejamento ecoD(~·

mico para a produção de alimentos diversificados ' baixo custo e voltado
para o consumo interno e não a continuidade da m ntalidade colonial agro
eJlportadora. O direito econômico também é 5uste tação de uma política
de- saúde pública quando limita e controla a iniciati a privada no setor. ou
quando o Estado adota uma política econômica de pena emprego e salários
justos.

Tudo Isto nos leva a compreender a integração rfeita que existe entre
os grupos de direitos humanos. AssIm como OS direit s individuais se concre·
tizam através do oferedmento dos direitos sociais. est 5 direitos sociais depeno
dem do direito econômico para que seja possivel a, ua realização. Isto está
bem claro no exemplo do direito à saúde, sendo eJl.p essamente reconhecido
pela Constituição Federal quando o artigo 196 afir a ser a saúde "direito
de todos e dever do Estado, garantido mediantepolíti sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de out s agravos e ao acesso
universal e igualitário às açórs e: serviços para 5U promoção, proteção e
recuperação".

Reconhece, portanto, o Texto Constitucional aEPlitude do problema
e de sua solução. implicando não apenas no oferecime to de medicina curativa
como também através da medicina preventiva que pende de uma política
social e econômica adequada.

Neste sentido WAGNER BALERA escreve:

"na esfera social, uma política que persiga et:'se objetivo (levar saúde
a todos) implica no cumprimento de amplo~ programas de combates
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e epidemias; de cuidado~ básico~; de proteção c recuperação dos
doentes. Concorrente com essa esfera, à órbita econômica cabe inves
tir em programas de alimentação e nutrição, de higiene e saneamento
ambiental."·l~

A Constituição de 1988 criou um slstema único de saúde integrado por
uma rede pública regionalizada e hierarquizada. O novo sistema de saúde
é descentralizado. com direção única em cada esfera do governo, devendo
oferecer atendimento de qualidade a toda a população. dando prioridade
às atividades preventivas. sem que haja prejuízo dos serviços assistenciais.

O financiamento do sistema único será de acordo com o previsto no
artigo 195 da Constituição Federal com recursos provenientes dos orçamentos
da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios.

Desta forma, "o serviço público de saúde será organizado, formalmente,
como um sistema único. Quer isto significar que não mais haverá a difusa
administração da matéria na esfera da União (que implicava, por absurdo,
na existênda de dois ministérios e um sem número de órgãos federais atuando
no setor), nem a dispersão e superposição de órgãos e atribuições em esfera
estadual e municipal. Sendo único. o sistema deverá possuir um específico
modelo de relações entre o todo (o que dá unidade ao conjunto de órgãos,
sujeitos c atribuições) e as parte~ que o integram,,34.

Nas atribuições do sistema único de saúde relacionadas no artigo 200.
fica ainda muito clara a perfeita e necessária integração existente entre os
grupos de direitos que compõem os direitos humanos. como também a mtegra·
ção dos diversos direitos sociais.

São atribuições do sistema único de saúde: o controle e fiscalizaçào dos
procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar
da produção de medicamentos e equipamentos; a execução de ações de vigilân
cia sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; o ordena
mento da formulação de recursos humanos na área de saúde; a participação
na formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;
a incrementação do desenvolvimento científico e tecnológico na área de saúde;
fiscalização e inspeçáo de alimentos. compreendido o controle de seu teor
nutricional. bem como bebidas e águas para consumo humano; participação
no controle e fiscalização da produção. transporte, guarda e utilização de
substâncias e produt05 psicoativos. tóxicos e radiotivos; e ainda, a colaboração
na proteçáo do meio ambiente. nele compreendido o do trabalho, além de
outras atribuições previstas em lei.

33 BAtERA. Wagner. ti .r~uridaar Soelol tia COrl$f,ru'çdo dr 1988. Edilora Revista do. Tribuna'5.
São Paulo, 1989, p. 74.

:w BALERA. Wagner. A Srguridtui, SlXialllQ COlUlituiçlio dr 1988. Ob. cil. p. 77.
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No direito constitucional comparado enoontram~o direito à saúde pre
visto na Constituição italiana. de forma bastante s.in~ética, quando o artigo
32 dispõe:

"Art. 32 - A República tutela a saú4: como direito funda
mentai do individuo e interesse da coletividad~.e garante tratamentos
gratuitos aos indigentes.

Ninguém pode ser obrigado a um dete~'ado tratamento sani
tário. salvo disposição de lei. A lei não pod , em hipótese alguma.
violar os limites impostos pe~o respeito à pe a humana."

É este texlO bastante sintético, não permitindo u a compreensão ampla
do direito à saúde como ocorre na Constituição brasü ira.

Afirma o citado artigo 32 que a saúde é d.eito ndi... idual fundamental
que a República deve tutelar. Uma das grandes di uldades no estudo dos
direitos humanos é justamente a inexistência de um uniformidade termino
lógica. Como vimos, o direito à saúde é um direito ial fundamental, que
caracteriza o dever do Estado em oferecer saúde . população através de
forma diversa.

A afirmação da Constituição iUllialuJ, conliider ndo o direito à saúde
como direito individual, pode significar uma panici -o menor do Estado
no que diz respeito a este direíto. não tendo o dever oferecer este direito
na sua plenitude, mas apenas de proteger o que j existe. Aliás este é o
significado da palavra "tutela". Deve a República "t telarO

' a saúde.
Faz ainda referência o artigo 32 ao tratamento atUlto aos indigentes

o que n05 sugere uma compreensão do direito à saúde, mo medicina curativa,
quando um texlo moderno deve se preocupar antes 00 a medkina preventiva
e a inexist~ncia de indigentes, criando mecanismos nstitucionais para que
isto se concretize.

A Constituição espcusJwla é mais completa e ~ema ao determinar
que os poderes públicos tomem medidas efetivas pan. o oferecimento deste
direito social.

O artigo 43 dispõe:

"Art. 43-
1 - É reconhecido o direito à proteção a saúde.
2 -Incumbe aos poderes públioos org izar e defender a saúde

pública através de medidas preventivas CI das li ta.ções e dos serviços
necessários. A lei estabelecerá oscorrespon ntes direitos e deveres.

3 - Os poderes públicos fomentarão educa~o sanitária, a
educação física e o desporto, bem como a a equada utilização dos
tempos livres."

Há no texto espanhol referência à saúde prev41tiva, e t estal:Selecída
a relação entre saúde e educação, espane e lazer.
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Reconhece a Constituição espanhola a necessidade dos poderes públicos
oferecerem meios através dos direitos soclais, para que os seres humanos
possam usufruir realmente de suas liberdades. É uma visão atual que GREGÓ
RIO PECES-BARBA ressalta, ao afirmar que há na Constituição espanhola
"uma positiva contribuição à socialização e a ampliação à sociedade civil
da democracia, que pretende que os progressos formais do Direíto, possam
converter-se em reais por lmpulso dos Poderes Públicos e que este esforço
alcance tanto os indivíduos c.:omo os grupoS"·11

A Constituição portuguesa de 1976 (com texto revisado pela segunda
vez em 1989) traz vários dispositivos sobre direitos sociais O direito à saúde
se encontra no artigo 64, que dispõe:

"Artigo 649

(Saúàe)

1- Todos têm direito à proteção da saúde e o dever de a defen
der e promover.

2 - O direito à proteção da saúde é realizado:

a) através de um serviço nacional de saúde universal e geral
e, tendo em conta as condições económicas e sociais dos cidadãos,
tendencialmente gratuito;

b) pela criação de condições econômicas, sociais e culturais que
garantem a proteção da mfância, da juventude e da velhice e pela
melhoria sistemática de vida e de trabalho, bem como pela promoção
da cultura física e desportiva, escolar e popular, e ainda pelo desenvol
vime,nto da educação sanitária do povo.

3 - Para assegurar o direito à proteção da saúde, incumbe priori
tariamente ao Estado:

a) garantir o acesso de todos os cidadãos, independentemente
de sua condição econômica, aos cuidados da medicina preventiva,
curativa e de reabilitação:

b) garantir uma racional e eúciente cobertura médica e hospitalar
de todo o país;

c) orientar a sua ação para a socialização dos custos dos cuidados
médicos e medicamentosos;

dj disciplinar c controlar as formas empresariais e privadas da
medicina, articulando-as com o serviço nacional de saúde;

e) disciplinar e controlar a produção e comerciali2ação e o uso
dos produtos químicos, biológicos e farmacêuticos e outros meios
de tratamento e diagnóstico.

-
35 PECES-BARBA. Gregóri\}, ta Canslr/u("iall Esp..n<>la d~ 1978 ILn eatudio doe Derecho e Polll.ca).

Fernando TOlTel Editor S,A,. V.~ncla. 19M. p 4(l.
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4 - O serviço nacional de saúde tem gestão descentralizada e
participada. "31>

A revisão de 19B9 é uma revisão liberaliz.ante. que reduz o caráter sociali·
zante de alguns dispositivos constitucionais portllgues~s. Desta forma. o antigo
nem 2 do artigo 64. dispunh.a sobre um ~rviço naci41nal de saúde universal.
geral e gratuito. A atual redação. após a revisão de 1989. se refere a ~rviço

nacional de saúde, "tendencialmente gratuito".
"A Constituição não loma posição quanto ao modelo do serviço nacional

de saúde a adaptar pelo legislador ordinário. Nem exclUi que, a par da medicina
que se exerça no seu quadro. coex.istam (e contitwem a existir) formas privadas
e/ou empresariais do seu exercício"·I1. Há entretaMo dois condicionantes:
a orienlação da sua ação para a socialização dos custoS" dos cuidados medioos
e medicamentosos e a discipüna e o controle das formas empresariais e privadas
da medIcina, articulando-as com o serviço nacional de saúde.

A Constituu;ão none-americana. como eXl!lmplo da Constituição liberal,
não contém dispositivos sobre direitos sociais.

Como exemplo de Constituição sociali.sta. podemos citar a Constituição
cubana. Há uma ênfase aos direitos sociais. c total gratuidade dos serviços
de saúde e educação. O artigo 49 da Constituição da República de Cuba
dispõe:

"Artigo 49 - Todos têm direito a que se atenda e proteja sua
saúde, O Estado garante este direito:

- com a prestaçáo da assistência m~dic8. de instalações de servi
ços médico rural. das policlínicas. hospitais. centros profiláticos e
de tratamento especializado;

- com a prestação de assistência odon~:lIógica gratuita;
-com o desenvolvimento dos planos de divulgação sanitána

e de educação para a saúde. exames m~dir::os periódicos. yacinação
geral e outras medidas pre"cntivas de enfenuidades. Nesses planos
e atividades coopera toda a população atra"és das organizações so
ciais e de massas.'·~Y

Há uma referencia mais abrangente do direito' saúde. com referência
à medicina curativa e preventiva envolvendo o saneamento básico. divulgação
sanitária e educação para a saúde. Outros dispositivos constitucionais vêm
complementar o direito à saúde. especialmente o anigo 48. que garante o

?>li (Dllsrrruiç/lQ da P.~1"'h1k., Prmu,un<t i&J/u~d. '~";$"" i9WIJ. QuiU' l"ru. Sociedade Echtora l.l0l •
L·.lt>oa. 196~. pp. ~1-4.:I

~1 MORAI~. Inltinc. José Mano ~', d~ Almeida e Ric_do L. ~Ie Pinto COrlsr"~'çro R~"úhlicg

p(),Ut~u~s.,·A"OIQdll~ Co",~~'ad~. LIIbolo. 19113. P 13~

lR O Into anterior a r~"'''o ~ J'A19 tala'·a em lOCiatizaçllo ~ medidina e do6 Rt()U~ Il1CilK:o-mecicl
menlO!al'l. e nla aJl"l~$ em 1(lC1.lilaçioo dot cu,tos,

Jq PEREIRA Osny Duar:e. r·o..utiIU;{rilJ dI' Cub., '<nm" ,. ~ em;,. funâOM.I, Edito" RevMl. RIO
de Janeiro. 19Rf1. p. S~.
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direito à proteção. segurança e higiene do trabalho, com a adoção das medidas
preventivas de acidente e enfermidades profissionais.

2.3. Assistência Social

A assistência social é o terceiro direito fundamental que compõe a seguri
dade social. Já estudamos com detalhe a Previdência Social e o direito a
saúde. o primeiro destinado à assistência pecuniária nas mais diversas situaçócs
da vida àquele que tenha contribuido duranle os prazos eSTabelecidos. t: ()

segundo direito deslinado ao oferecimento da saúde preventiva c curativa
da população. A assistência social visa cohrir todo este universo da seguridade
social. levando a todos que neceSSlrcrn. mdcpendcntementc de contribuição.
a protcçáo à família. à maternidade. á mfância. à adolescência c à velhice;
o amparo as cnanças c adolescentes carentes. a promoçao, a integraçáo c
reabilitação das pessoas portadoras de deficiéncla e a promoção de sua itltegra
ção à ~'jda comunitária. nos termos da Con;tituição ora!';ilcira. artigo 2(13.
inci!'-os I a IV.

Garan1e ainda a Constituição Federal um "salário mínimo" de benefício
mensal à pe&SOa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-Ia provida por sua
família, conforme dispuser a lei (art. 2m, inciso V da Constituição Federal),

Observa WAGNER BALERA que "o ideal de um modelo de assistência
social destinado a proteger integralmente as pessoas. enquanto ideal. está
calcado no já referido objetivo fundamenlal do Estado brasileiro expresso
no art, 3". IH do Códign Supremo: a erradIcação da pohreza e da margina
lização. Tal ideal encontra instrumcutal de viabilização num elenco, de obje
tIvos específicos do setor de assistência social. De cerln modo, pois, cada
um dos objetivos da assistência ~ocial está referido ou relacionando direta
mente ao objetivo fundamental do Estado. como definido pelo art. 3""~'.

De fato, há uma relação direta entre os objetivos fundamentais do Estado
e a assistência soelal. mas diríamos também que não somente com a a~~l~'ência
social mas sim com todos os direitos fundamentais da pessoa humana. quando
se coloca como objeti"os fundamentais da República Federativa do Brasil
a construção de uma sociedade livre, justa c solidária, a erradicação da pobreza
e a marginalízação com a redução da~ desigualdades sociai!>, realizando o
bem de todos. sem preconceitos de origem, raça. sexo, cor. idade e quaisquer
outras fonnas de discrimmação. (Arl. J'. incisos L 11] e IV da Constituição
hrasilcira).

No Direito ConstitucJOnal Comparado. podemos encontrar na Comti
tuiçáo italiana. a assistência social no titulo retativo às relações econômicas,
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juntamente com direitos dos trabalhadores. no artigo 18 que tem a seguinte
redação:

"Artigo 38 - Todo cidadão, impossibilitado de trabalhar e des
provido dos meios necessários para viver, tem ~ireitoao seu sustento
e à assistência social.

Os trabalhadores têm direito a que ujam previstos e assegurados
meios adequados às suas exigências de vida em caso de acidente.
doença, invalidez. velhice e desemprego involuntário.

Os inaptos e os deficientes tem direito à educação e ao encami
nhamento profissional.

As tarefas previstas neste artigo prevêem órgãos e instituições
predIspostos ou integrados pelo Estado.

A assistêncla privada é livre."

o texto italiano faz. breve refer~ncia à assist~nci1 social, colocando no
mesmo artigo a Previdência Social.

Observa DIONíSIO PETRIELLA que grande parte destes princípios
já se encontravam incorporados à legislação itabana, sendo que sua inclusão
no texto constitucional servirá somente para prote8ê-lo$ de qualquer alteração
pela legislação ordinária.4l

A Constituição ~spanlu:J1Qpreve, no seu artigo 41. lmt regime de segurança
social (seguridade social na terminologia empregada pela nossa Constituição),
para todos os cidadãos. garantindo assistência e prestações sociais em situações
de necessidade.

O artigo 49 da Constituição espanhola refere~ aos deficientes ao deter
minar que os poderes públicos, levarão a cabo .uma política. de prevençáo,
tratamento. reabilitação e integração dos diminui~fís~s, sensoriais e psíqui
em. aos quais prestarão a atenção espe<:ializB.da que requeiram, e dar-Ihes-ão
proteção especial para gozarem os seus direitos.

Ainda o artigo 50 da Constituição espanhola1garante pensões adequadas,
e atualizadas penodicamente, que garantam a suficiénClia económica dos cida
dãos da terceira idade. promovendo o seu bem-estar através de um sistema
de serviços sociais que atendam os problemas especificos de saúde. hahitação,
cultura e lazer.

A ConsliJuição po"ugt4~sa trata de forma detalhada da segurança social.
dando uma atenção especial l assistência social.

O artigo 63 da Constituição da República Portu,uesa garante o direito
à segurança social a todos. sendo que cabe ao Estado, organizar, coordenar
e !iiubsidiar um sistema de segurança social unificado c descentralizado.

-lI PETRIELLA. Dlol'Jisi·J. Lu C,mllrrul(llill d~ lu R~pú"IIOll 11011;"(101. A."ciadón Danle AlilhicTl.
Buc:no~ Ai~~. J~57. ':l. 113.
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Utiliza a Constituição portuguesa a expressão segurança social para signi
ficar previdência e assistência social. mantendo o direito à saúde no artigo
64 já estudado.

Reconhece ainda o texto portugues o direito de constituição de instituições
particulares de solidariedade social. não lucratiyas, que visem ajudar a alcançar
os objetivos de segurança social; a promoção da criação de uma rede nacional
de assistência malemo-infantil, de uma rede de creches e de infra-estruturas
de apoio à família e uma política de terceira idade nos lermos do arugo
67,2, b; a proteção aos órfãos e abandonados (artigo 69); no aproveitamento
do tempo livre dos jovens (artigo 70, 1, dJ; na realização de uma política
nacional de prevenção, tratamento, reabilitação e integração dos deficientes
(artigo 71, 2}; e numa política da terceira idade com medidas de caráler
econômico, social e cultural que venham a proporcionar aos idosos oportu
nidades de realização pessoal. participando ativamente na vldada oomunidade.

Como exemplo de Constituição Sodalista. ou ConstitUIções de Estados
que adotam o chamado "socialismo real", a Constituição de Cuba garante
o direito a assistêncja social de forma objetiva no artigo 41. que tem a seguiTlte
redação:

"Art. 47 - O Estado protege. mediante a assistência social.
os anciãos sem recursos nem amparo e a qualquer pessoa inapta
para trabalhar, que careça de familiares em condições de lhe prestar
ajuda."

3. Conciusão

Podemos afirmar que nos dias em que viVemos. os ~res humanos conse
guiram concretizar nas leis. e em algum. lugares, na realidade, a sua antiga
e constante necessidade de segurança. Se esta segurança social ainda não
se concretizou em nos.'iO País. depende hoje da vontade: política do Estado
e na coragem do Judiciário em interpretar os textos legais e a Constituição.

Se de um lado podemos concluir que esta seguridade social pode libertar
o ser humano da miséria, das necessidades básicas. do abandono. países como
alguns do Norte europeu nos farão despertar para outras indagações que,
entretanto. para nÓs, são questões ainda longínquas.

Para um povo que se encontra ainda oprimido pela fome. pela injustiça.
pela insensibilidade de governantes e tecnocratas que tratam uma vida humana
como um número que pode ser manipulado, estas questões relativas a seguri
dade são elementos libertadores da opressão da carência material.

O presente estudo. nos seu!> limites. visa apenas demonstrar o tratamento
constttucional da seguridade social e <l sua evolução hist6rica, o que nos
leva a refletir sobre o futuro e nos dá oportunidade de exigir interpretação
corajosa e correta do texto constitucional.

Por vezes a insensibilidade de intérpretes de lei, que se prendem a inte rpre
tações casuístas, tendenciosas, incompletas porque separadas da realidade
social, prejudica direitos fundamentais da pessoa.
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Pudemos ver neste estudo o tratamento constit~onal da previd~ncia

social, e no § 29 do art. 201 da Constituição Federal. dispositivo assecuratório
do reajustamento permanente dos benefícios presenlando o valor real. Os
critérios definidos pela lei não podem ser outros que aqueles que assegurem
o valor real, ou em outras palavras. a permanênci~do poder de compra,
pois caso contrário. são absolutamente inconstitucion is.

Desta forma. esperamos contribuir para a refielt o sobre questão atual
e urgente.
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